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RESUMO: Este estudo examina a justiça na dog
mática analítica, na ciência do direito como teo
ria da norma. Normas intoleravelmente injustas 
são normas juridicamente inexistentes. Utilizou
-se a teoria pragmática da norma jurídica para 
explicar a inexistência normativa decorrente da 
intolerável injustiça. Essa intolerabilidade pode 
ocorrer implicitamente, pelo abuso do exercício 
da autoridade, ou explicitamente, pelo próprio 
conteúdo normativo. O conteúdo é intoleravel
mente injusto quando configurar uma violação 
não justificável do núcleo essencial de um di
reito humano básico. Regra geral, essa violação 
é intuitiva por violação da consciência coletiva 
decorrente da não efetividade normativa, o que 
faz com que o pressuposto da não concretiza
ção de intolerável injustiça seja desnecessário. 
Quando não houver consciência coletiva sobre a 
intolerável injustiça ou quando essa consciência 
se configurar após a edição da norma, o pressu 
posto é útil, caso em que são invocáveis as duas 
leis doutrinárias da intolerável injustiça. 
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ABSTRACT : This study examines justice in analyt
ical dogmatics, in the science of law as a theory 
of norms. lntolerably unjust norms are legally 
nonexistent norms. The pragmatic theory of le
gal norms is used to explain normative non-ex
istence resulting from intolerable injustice. This 
intolerability can occur implicitly through the 
abuse of authority ar explicitly through the 
normative content itself. The content is intoler
ably unjust when it constitutes an unjustifiable 
violation of the core essence of a basic human 
right. Generally, this violation is intuitive dueto 
the breach of collective consciousness result
ing from normative ineffectiveness, rendering 
the assumption of the non-realization of intol 
erable injustice unnecessary. When there is no 
collective awareness of intolerable injustice ar 
when this awareness arises after the issuance 
of the norm, the assumption is useful, in wh ich 
case the two doctrinal laws of intolerable injus
tice are invocable. 
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PALAVRAS-CHAVE: Intolerável injustiça - Exis
tência e validade normativas - Abuso de au
toridade - Invalidade pragmática - Invalidade 
sintática - Direito de resistência at iva e passiva. 

KEYWORos: lnto lerable injustice - Normative ex
istence and validity - Abuse of authority - Prag
matic invalidity - Syntactic invalidity - Right of 
active and passive resisrance. 
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1. INTRODUÇÃ01 

Apresentou-se no número 28 da RDAI as linhas mestras de uma teoria deôntica 
da justiça. Ali se afirmou a pretensão de examinar o tema sob a perspectiva jurídica. 
Abdicou-se textualmente da pretensão de escrever sobre filosofia ou sobre religião. 
Não se apresentou, assim, um estudo de teodiceia2 e, por isso, não se concluiu que a 
justiça está em Deus. Este estudo pretende retomar a teoria ali exposta para aclará
-la e aprofundá-la. 

O estudo apresentado, e que ora se aprofunda, consiste em um estudo dogmá
tico. O que significa dogmática jurídica? "Dogma" vem de dokein, que significa en -
sinar, doutrinar3. Tercio Sampaio Ferraz Jr. informa que o pensamento jurídico 
dogmático se desenvolveu na Idade Média, por influência da Igreja, tendo por base o 
princípio da proibição da negação dos pontos de partida das séries argumentativas4

• 

1. Como citar este artigo 1 How to cite this article: MARTINS, Ricardo Marcondes. Teoria 
deôntica da justiça - Parte I: justiça na dogmática analítica. Revista de Direito Adminis
trativo, Infraestrutura, Regulação e Compliance 1 RDA!, São Paulo, ano 8, n . 29, p. 27-75, 
abr.-jun . 2024. DOI: [https://doi.org/10.48143/rdai.29.martins]. 

2. Régis Jolivet define Teodiceia como "ciência de Deus pela razão". (JOLIVET, Régis. Curso 
de f ilosofia. Trad. Eduardo Prado de Mendonça. 16. ed. Rio de Janeiro: Agir, 1986. p. 287). 
E a diferencia da Teologia: ''A Teodiceia é então uma ciência racional; quer dizer que não 
recorre senão às luzes da razão natural. Difere por isso da Teologia, que toma por primeiros 
princípios, não os princípios da razão, mas os dados da Revelação". (Idem) . 

3. Cf.: FERRAZ JR., Tercio Sampaio. Introdução ao estudo do direito: técnica, decisão, domi
nação. 5. ed. São Paulo: Atlas, 2007. p. 41. Para Kant dogma consiste "numa proposição 
sintética diretamente derivada de conceitos" (Crítica da razão pura. Trad. Valeria Rohden 
e Udo Baldur Moosburger. São Paulo: Nova Cultural, 1999. p. 442). 

4. FERRAZ JR., Tercio Sampaio. Função social da dogmática jurídica. São Paulo: Max Limonad, 
1998. p. 39. Nesse sentido, afirma Arthur Kaufmann: "El dogmático parte de presupuestos 
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eficácia social. Por força do primeiro caso, vigora a primeira lei da intolerável injus

tiça: quanto maior for a dúvida sobre a intolerabilidade da injustiça, maior será o 

peso das razões contrárias à sua caracterização. Por força do segundo caso, vigora a 

segunda lei da intolerável injustiça: quanto mais fraca a consciência coletiva sobre a 

intolerável injustiça na época da edição da norma, maior o peso das razões contrá

rias à sua caracterização. 

13. Existem dois tipos de fraqueza da consciência coletiva: a fraqueza relativa à 
consciência local e a fraqueza relativa à consciência global. Quanto maior for o aces

so à cultura global, menos força terá a fraqueza relativa à consciência local; quanto 

menor o acesso à cultura global, mais força terá a fraqueza relativa à consciência lo

cal. Essa proporção deve ser observada quando da aplicação da segunda lei da into

lerável injustiça. 
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